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MAIS HABITAÇÃO - CONSULTA PÚBLICA ATÉ 10 DE MARÇO

Intervenção direta no mercado de arrendamento, com a mobilização das casas devolutas, subsídios e
isenções fiscais são as linhas gerais do Governo para acelerar a entrada de mais alojamentos no
mercado.
Transformar o Estado em inquilino para poder subarrendar habitações e garantir o pagamento das
rendas, mobilização das casas devolutas, descontos fiscais para contratos de longa duração, isenções
de impostos para os alojamentos locais que se transfiram para o arrendamento e subsídios às
famílias que ultrapassem a taxa de esforço. No conjunto são 11 as propostas do Governo, que incluem
ainda o combate ao arrendamento informal e maior celeridade na cobrança de rendas em atraso.

AS PROPOSTAS:

1.O Governo quer mobilizar as 723 215 casas devolutas

O Estado pode mobilizar património devoluto através do arrendamento obrigatório por entidades
publicas, com o respetivo pagamento de renda, para posterior subarrendamento. Tiago Mota
Saraiva, arquiteto e investigador em políticas de habitação, alerta, contudo, que esta “ideia ainda
é vaga, é um conceito que precisa de uma estrutura jurídica”. O investigador lembra a
mobilização dos fogos devolutos é “uma boa medida, resta saber como vai ser legislada”.

O que muda no arrendamento com as medidas propostas pelo Governo



2. Contratos de Desenvolvimento para a Habitação

O Governo quer disponibilizar os imóveis do Estado, em regime de Contrato de Desenvolvimento para
Habitação, solos ou edifícios públicos para construção, reconversão ou reabilitação de imóveis para
arrendamento acessível. Os terrenos públicos poderão ser entregues a promotores privados ou
cooperativas, desde que sejam utilizados para a construção de imóveis destinados ao arrendamento
acessível.

3. Balcão único de arrendamento com novas valências

O atual Balcão Nacional do Arrendamento vai ganhar competências de injunção, um procedimento que
permite que o credor de uma renda obtenha, de forma célere e simplificada, um título executivo.

4. Estado garante pagamento de três rendas em atraso

O Estado vai promover um modelo de pagamento da renda, uma garantia que será dada pela Segurança
Social, em situações de carência de meios, até ser encontrada solução alternativa.

5. Estado arrenda para subarrendar

O objetivo é arrendar imóveis, “nomeadamente devolutos, subarrendando com uma taxa de esforço
máxima de 35% do agregado familiar”. O Estado assume o pagamento da renda após o terceiro mês de
incumprimento, ficando sub-rogado na posição do senhorio para recuperação das quantias em dívida,
mediante execução fiscal, ou promoção do despejo, garantindo as necessidades sociais ou o realojamento.

6. Benefícios fiscais para alojamentos locais transferidos para o mercado de arrendamento

A majoração fiscal para os proprietários de alojamento local, registados até ao final de 2022, passa pela
isenção para rendimentos prediais auferidos até final de 2030, desde que estes imóveis sejam afetos ao
arrendamento habitacional e cujo contrato seja celebrado até dezembro de 2024.

7.Incentivos fiscais ao arrendamento acessível

A construção nova destinada ao arrendamento acessível passa a pagar uma taxa de IVA de 6%, num
processo semelhante à reabilitação urbana. Estes imóveis ficam ainda isentos do pagamento do Imposto
Municipal sobre Imóveis, até um máximo de 8 anos.

8.Combate ao arrendamento informal

A comunicação da existência de um contrato de arrendamento passa a poder ser feita pelo inquilino, nos
casos em que não seja feita pelo senhorio no prazo legal.



9. Fomento do arrendamento de longa duração

Os contratos de arrendamento habitacional de longa duração passam a ter uma redução fiscal no
pagamento da taxa liberatória. Para contratos até cinco anos, passam a pagar 25%; sendo 15% a
taxa para contratos até dez anos de 15% e até 20 de 10%. A partir daqui a taxa liberatória é de 5%.

10.Apoio extraordinário ao pagamento das rendas

O novo programa propõe subsidiar o pagamento das rendas que excedam 35% da taxa de esforço às
famílias que estejam no sexto escalão de rendimento. A “diferença entre a taxa de esforço real e a
taxa de esforço final de 35%, com um limite de prestação mensal de €200 para contratos celebrados
até final de 2022”. Uma família monoparental com um filho e um rendimento mensal de €1400 e uma
renda de €900 passa a receber €200 euros de apoio. No caso de um casal com dois filhos e
rendimento de €2500 para uma renda de €1200, o apoio também são €200.

11.Contratos anteriores a 1990

Isentar de IRS e de IMI os senhorios com estes contratos. O Governo quer ainda compensar o não
aumento de rendas, cujos contratos não podem transitar para o regime livre, mas não esclarece o
modelo.

OS BANCOS VÃO TER TAXA DE JURO FIXA

"Todos os bancos têm de oferecer no seu portfólio créditos a taxa fixa, nos créditos à habitação",
referiu o primeiro-ministro, sinalizando que com esta medida deixará de ser possível, como
atualmente, que as instituições financeiras possam não disponibilizar esta oferta.

ONINIÃO DE GONÇALO NASCIMENTO RODRIGUES
 CONSULTOR EM FINANÇAS IMOBILIÁRIAS, IN DOUTOR FINANÇAS

“A taxa de juro de um qualquer empréstimo deve ser fixada quando as taxas variáveis estão
muito baixas, não o contrário. Naturalmente, muito depende das expectativas geradas para o
futuro.

Se esperar que as taxas de juro subam muito mais nos próximos tempos, e assim se mantenham
durante um longo período de tempo, poderá fazer sentido fixar agora a sua taxa. Lembre-se: o
prazo de utilização da casa é fundamental. Caso contrário, talvez não faça muito sentido fixar a
sua taxa de juro agora. 
Essa decisão deveria ter sido tomada em 2021”



Proposta promove Casas Modelares

O Governo vai disponibilizar terrenos que estão na esfera do Estado para a construção
de 70 casas no Porto e 350 casas em Lisboa para colocação posterior no mercado de
arrendamento a rendas acessíveis. 

Estas obras serão feitas de uma forma inovadora recorrendo à construção modular e os
fogos irão ficar situados na Quinta do Viso, a norte, e na Quinta da Alfarrobeira, na
capital. 

Serão lançados dois concursos para as obras serem adjudicadas a privados e a
cooperativas. 

Segundo a ministra da Habitação, Marina Gonçalves, estas casas não estão incluídas no
Plano de Recuperação e Resiliência, ou seja, vão ser complementares aos compromissos
de reforço da oferta habitacional.

ALOJAMENTO LOCAL EM
ARRENDAMENTO?

Não será obrigatório, mas haverá um
incentivo para quem o fizer. 

O Governo incentiva quem passar casas
atualmente em Alojamento Local para
arrendamento para fins de habitação. 

Os proprietário que tenham casas em regime
de alojamento local serão incentivados a
transferi-los para arrendamento habitacional
através de uma taxa zero em IRS (em
rendimentos prediais) daqui até 2030 (se
transferirem as casas até ao final de 2024). 

Nesse sentido, serão também proibidas novas
licenças de alojamento local, com exceção
para uma faixa de concelhos do interior do
país onde não há pressão urbanística, e os
titulares das atuais licenças vão ser
chamados a pagar uma contribuição
extraordinária.



PATRÕES FORAM “ESQUECIDOS” NAS ALTERAÇÕES À LEI LABORAL E POR ISSO
ADMITEM REVER ACORDO DE RENDIMENTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As Confederações empresariais consideram que algumas alterações ao Código do Trabalho
conflituam com os pressupostos do compromisso assumido em outubro passado. 
Os pressupostos e metas do Acordo de médio prazo para a melhoria dos Rendimentos, Salários e
Competitividade, firmado entre Governo, patrões e a UGT, podem vir a ser reavaliados.
As cinco confederações empresariais defendem que as alterações ao Código do Trabalho,
“adulteram o acordo de rendimentos e competitividade” e limitam a autonomia de gestão das
empresas.

O Conselho Nacional das Confederações Patronais partilhou já estas preocupações com o
Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa.
A expectativa das cinco confederações empresariais (Confederação dos Agricultores de
Portugal, Confederação do Comércio e Serviços de Portugal, Confederação Empresarial de
Portugal, Confederação Portuguesa da Construção e do Imobiliário e Confederação do Turismo
de Portugal), era que Marcelo travasse as mais de 150 alterações à lei laboral aprovadas no
Parlamento, apenas com os votos favoráveis dos socialistas. 

O encontro com Marcelo Rebelo de Sousa, João Vieira Lopes, presidente da CCP e atual porta-
voz do CNPC, veio dizer que alterações à legislação laboral, "em geral, dificultam a vida das
empresas". As alterações "não foram aprovadas em Concertação Social", mas mesmo assim "o
Governo insistiu nesta legislatura em apresentá-las”.

Algumas preocupações têm a ver com a limitação do recurso a outsourcing por parte de
empresas que tenham realizado despedimentos coletivos ou por extinção de posto de trabalho
nos 12 meses anteriores, com o reforço das restrições impostas à contratação temporária e a
termo, bem como o recurso à prestação de serviços; com as alterações ao número de renovações
dos contratos temporários; com a redução ou extinção do período experimental, entre outras
alterações.

Os patrões contestam ainda o aumento das compensações por despedimento dos atuais 12 dias
para 14, por cada ano completo de trabalho, e o “excessivo poder” que é conferido à Autoridade
para as Condições do Trabalho.

De acordo com os líderes das confederações, estas medidas têm um impacto negativo na
definição da sua política remuneratória, colocando assim em causa o cumprimento do acordo de
competitividade e rendimentos. Razão pela qual, sinalizam que as premissas que sustentam o
acordo de rendimentos, nomeadamente a relativa à sua previsibilidade, deixam de estar
garantidas com a entrada em vigor das alterações à lei laboral. 



As principais alterações à legislação laboral 2023
 
  
Foi aprovado o texto final do diploma que procede a uma significativa revisão da legislação laboral.
Trata-se da 23.ª alteração ao Código do Trabalho, para entrarem em vigor já em abril.

Foram mais de 150 as alterações feitas à lei Laboral. O texto global apenas contou com os votos
favoráveis da maioria absoluta socialista. PCP, BE e IL votaram contra, PSD, Chega, Livre e PAN
abstiveram-se. Use as ferramentas de partilha que encontra na página de artigo.

O que muda na lei laboral a partir de abril?

Novas regras para o trabalho em plataformas, despesas fixas por teletrabalho, o teletrabalho
alargado a pais com filhos com doença oncológica e proibição de trabalhadores renunciarem a
direitos estão entre as alterações aprovadas no Parlamento.

  
Conciliação do trabalho e vida familiar / Parentalidade 

(1)  Possibilidade de, após o gozo de 120 dias consecutivos de licença, os progenitores acumularem,
em cada dia, o gozo da licença parental com trabalho a tempo parcial, alargando a duração máxima
da licença. 

(2)  Obrigatório o gozo, pela trabalhadora mãe, de 42 dias consecutivos de licença a seguir ao parto
(era de 6 semanas).

(3) Obrigatório o gozo, pelo pai, de uma licença parental de 28 dias (era de 20 dias úteis), seguidos
ou em períodos interpolados de no mínimo 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança.
Sete desses dias têm de ser gozados, de modo consecutivo, imediatamente a seguir ao nascimento.

(4)  Em caso de internamento hospitalar da criança durante o período após o parto, a licença
exclusiva do pai suspende-se, a pedido deste, pelo tempo de duração do internamento.

(5)  Após o gozo da licença prevista no ponto 3, o pai tem ainda direito a sete dias de 
licença (era de 5 dias úteis), seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo
da licença parental inicial por parte da mãe.

(6)  Acesso, em situações de adoção de menor de 15 anos, à licença exclusiva do pai.

(7)  Dispensa de trabalho para cumprimento de obrigações e procedimentos no âmbito dos processos
de adoção e acolhimento familiar.

(8)  Alargamento da necessidade de consentimento expresso do trabalhador para aplicação dos
regimes de banco de horas grupal e adaptabilidade grupal aos trabalhadores com filhos com
deficiência ou doença crónica e aos trabalhadores com filhos entre os 3 e os 6 anos, desde que
comprovada a impossibilidade de o outro progenitor prestar assistência. 



(1)  Previsão da falta por luto gestacional, até 3 dias consecutivos, nos casos em que não exista lugar
à licença por interrupção da gravidez, como falta justificada, que não determina a perda de quaisquer
direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho.

(2) Falta por motivo de falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens alargada até 20 dias
consecutivos.

(3) Faltas por motivo de doença: a prova da situação de doença pode ser feita por declaração do
serviço digital do Serviço Nacional de Saúde, emitida na sequência de Auto declaração de doença,
sob compromisso de honra. Aplicável apenas quando a situação de doença do trabalhador não exceda
os três dias consecutivos. Só pode ser utilizado duas vezes por ano.

(4)  Empregador não pode opor-se ao pedido do trabalhador no sentido de substituir, nos termos
permitidos, a perda de retribuição por motivo de faltas.
 

FALTAS AO TRABALHO  

(1)  Norma da proibição da sucessão de contratos a termo alargada à admissão de novos
trabalhadores na mesma atividade profissional, e não apenas para o mesmo objeto ou posto de
trabalho.

(2)  Obrigação de comunicação à CITE do motivo da caducidade de contrato de trabalho quando em
causa esteja trabalhador cuidador.

(3) Aumento do valor da compensação devida em caso de comunicação da caducidade: em caso de
caducidade de contrato de trabalho a termo certo ou incerto, a compensação passa a corresponder a
24 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo de antiguidade.

 

CONTRATOS A TERMO CERTO  

1) Reforço do dever de informação do empregador: passa a exigir-se a prestação de informação
adicional quanto a aspetos como: método de pagamento da retribuição, incluindo a discriminação dos
seus elementos constitutivos; formação contínua; período experimental; regime aplicável em caso de
trabalho suplementar e de organização por turnos, entre outros.

(2) Criminalização da falta de comunicação à segurança social da admissão de trabalhadores no
período de seis meses subsequentes ao termo do prazo legalmente previsto: pena de prisão até três
anos (pessoas singulares) ou multa até 360 dias.

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES  

(1)  Clarifica-se o período experimental de 180 dias, quando aplicável, é reduzido ou excluído
consoante a duração de anterior contrato de trabalho a termo, celebrado com empregador diferente,
tenha sido igual ou superior a 90 dias.

(2)  Redução do período experimental consoante a duração de estágio profissional com avaliação
positiva, para a mesma atividade e empregador diferente, tenha sido igual ou superior a 90 dias, nos
últimos 12 meses.

(3)  Denúncia do contrato pelo empregador durante o período experimental que tenha durado mais de
120 dias passa a depender de aviso prévio de 30 dias (era de 15 dias).

(4) Obrigação de comunicação à CITE da denúncia durante o período experimental quando em causa
esteja trabalhador cuidador.

PERÍODO EPERIMENTAL  



(1) Aumento da retribuição do trabalho suplementar que exceda as 100 horas anuais. Passa a ser pago
com acréscimo de 50 % pela primeira hora e 75 % pelas horas subsequentes, em dia útil; e com
acréscimo de 100 % em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado. Sem
prejuízo do previsto em IRCT.

(1)  Alteração do limite para a renovação dos contratos de trabalho temporário: passa a ser de 4
renovações [era de 6 renovações].

(2)  A proibição da sucessão de contratos (atingida a duração máxima de contrato de utilização de
trabalho temporário) passa a aplicar-se também quando em causa esteja a mesma atividade profissional
(e não apenas o mesmo posto de trabalho) e passa a abranger o contrato de prestação de serviços para
o mesmo objeto ou atividade.

(3) Limite de 4 anos para a duração de contratos de trabalho temporário sucessivos em diferentes
utilizadores. Ao fim de 4 anos de cedências temporárias pela Empresa de Trabalho Temporário ou
outra do mesmo grupo, o contrato converte-se em contrato de trabalho por tempo indeterminado para
cedência temporária.

(5) Obrigação de comunicar à ACT, num prazo de 15 dias, a denúncia de contrato durante o período
experimental relativamente aos trabalhadores à procura de primeiro emprego e desempregados de
longa duração abrangidos pelo período experimental de 180 dias. 

(6)  Clarificação de que é ilícita a denúncia durante o período experimental que constitua abuso de
direito, a apreciar, nos termos gerais, pelos tribunais, aplicando-se-lhe os efeitos do despedimento
ilícito.

TRABALHO SUPLEMENTAR  

TRABALHO TEMPORÁRIO  


